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EDITAIS 
 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2024, de 09 de julho de 
2024. 
 

DISPÕE SOBRE 
CONVOCAÇÃO PARA 
NOMEAÇÃO E POSSE 
DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DE 
EDITAL Nº 02/2024, PARA 
CARGOS EFETIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS/PB. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que estabelece o Edital 
Normativo de Concurso Público nº 001/2024, datado de 
21/02/2024, CONVOCA para Nomeação e Posse, os 
candidatos descritos no Item I deste Edital, aprovados e 
classificados no Concurso Público nº 001/2024. 

 
Item I – CANDIDATOS CONVOCADOS: Ficam 

CONVOCADOS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentarem documentos necessários à nomeação e 
posse, o(s) candidato(s) aprovado(s) e classificado(s) no 
Concurso Público Edital nº 001/2024, conforme quadro 
abaixo: 

 
 

Item II – DAS INFORMAÇÕES PARA NOMEAÇÃO E 
POSSE: Os candidatos convocados neste edital deverão 
comparecer na Câmara Municipal de Dona Inês/PB, 

localizada à Rua Alfredo Cantalice, Terra Prometida, nº 15, - 
CEP: 58228-000 - Dona Inês/PB, do dia 09/07/2024 até o dia 
23/07/2024, no horário das 08h00 às 12h00, para 
apresentação dos documentos necessários para a 
nomeação e posse, conforme exigido no CAPÍTULO VIII - 
DAS CONTRATAÇÕES, do Edital do Concurso Público nº 
001/2024: 
1. A nomeação dos candidatos classificados far-se-á por 
ordem decrescente das notas obtidas, mediante a 
quantidade das vagas oferecidas, devendo o candidato 
apresentar os seguintes documentos:  
a) Cópia do Diploma ou Certificado Escolar;  
b) Cópia da Cédula de Identidade;  
c) Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social;  
d) Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação 
perante a Justiça Eleitoral;  
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é 
empregado registrado);  
g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista 
(se do sexo masculino);  
h) Um foto recente tamanho ¾;  
i) Laudo do médico do órgão municipal competente, 
atestando que o candidato está APTO ao exercício do cargo.  
j) Certidões Criminais ou similares 
k) Comprovante de Residência;  
l) Demais documentos que possam vir a ser solicitados a 
todos os candidatos aprovados mediante publicação junto 
com o Ato de Convocação. 
2. As contratações serão feitas de acordo com as 
necessidades da Câmara, mediante decisão administrativa, 
por meio de Decreto e/ou Portaria.  
3. A contratação dos candidatos, observada a ordem de 
classificação final por cargo, far-se-á pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de DONA INÊS-PB, obedecendo ao limite 
de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem 
criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste 
Concurso Público.  
4. A convocação será feita através da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal ao candidato aprovado, determinando o 
horário, dia e local para a apresentação do candidato para 
sua nomeação, através de edital publicado no Diário Oficial 
da Câmara, através de Correspondência com Aviso de 
Recebimento (AR) enviado individualmente aos interessados 
e em jornal de grande circulação.  
5. O candidato contratado para ocupar o cargo deve exercer 
no prazo legal as funções inerentes, proibindo qualquer ato 
que possa desviar ou praticar funções que não dizem 
respeito às atribuições do cargo pelo qual o mesmo logrou 
êxito no Concurso Público, ressalvando as situações 
excepcionais e autorizadas pelo órgão superior competente. 
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Item III – DÚVIDAS E INFORMAÇÕES: Para sanar possíveis 
dúvidas e/ou pedir informações referentes à convocação, os 
convocados neste edital deverão entrar em contato através 
do endereço de e-mail: cmdonaines@gmail.com. 

 
Dona Inês/PB, em 09 de julho de 2024. 

 
 
 

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DA SILVA 
Presidente 

 
*via física original assinada 
 
 

 
PORTARIAS 

 
 
 
 
PORTARIA Nº. 281/2024. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, c/c a 
Lei Municipal nº 421/2004, e 

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado pelo(a) 

Servidor(a) perante o Departamento de Recursos Humanos 
– DRH no dia 09 de julho de 2024; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor público municipal 

RICARDO TRINDADE DE LIMA, matrícula nº 2195, do cargo 
comissionado de ASSESSOR ASSISTENTE DE GABINETE. 

 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 09 de julho de 2024. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 
 

 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
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ATA DA 15° REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD DE 
DONA INÊS/PB. 
 
No dia dez de junho de dois mil e vinte e quatro, às 
duas horas da tarde, na Sala de Conselhos, 
situada na Sede da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação, localizada na Avenida Manoel 
Pedro nº 286, Bairro: Centro, Município de Dona 
Inês- PB, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, gestão 2023/2025, 
nomeados através da portaria n° 97/2023, reuniu-
se por meio de convocação prévia, ofício 06/2024, 
para tratar da seguinte pauta: abertura, leitura e 
aprovação da ata anterior; avaliação das visitas 
às escolas municipais da cidade; articular uma 
estratégia para solucionar o problema do 
depósito de material de construção, que 
bloqueia a calçada na avenida Manoel Pedro; 
palavra facultada. Estiveram presentes os 
conselheiros: Jurandir Matias de Araújo (Titular 
representante ligado a causa da Defesa da Pessoa 
com Deficiência); Débora Maria Moreira (Titular 
representante da Secretaria Municipal de 
Educação); Maria da Paz Teixeira (Suplente 
representante da Secretaria Municipal de 
Educação) Nathália Jorge Novais (Titular 
representante da Secretaria de Assistência Social 
e Habitação); Maria Eduarda de Sousa Araújo 
Lima (Titular representante Secretaria Municipal 
de Administração e  Finanças); Rafael Rodrigues 
da Silva (Suplente representante ligado a causa da 
Defesa da Pessoa com Deficiência); Ana Elisa de 
Lima Alves (Titular representante  da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio 
Ambiente). Iniciando a reunião, o presidente acolhe 
todo o colegiado e agradece a presença de cada 
conselheiro(a) presente. Em seguida, é realizada a 
leitura da ata anterior pela secretária executiva, 
que é aprovada por unanimidade. O presidente 
iniciou a pauta abordando as visitas nas escolas da 
zona urbana, em que foi relatado pelas instituições 
de ensino algumas demandas de infraestrutura e 
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restauração de alguns espaços que apresentam 
ameaças para crianças. No que diz respeito às 
salas-de-aula, foi relatado a ausência de produtos 
de higiene e materiais pedagógicos para atividades 
lúdicas com as crianças, além da superlotação das 
salas e, em duas instituições, foi relatado a 
necessidade de mais monitores. A vice-presidente 
Débora Maria esclarece que todas as escolas 
possuem o 
quantitativo correto de monitores e que todos os 
alunos que possuem laudo do município estão 
sendo acompanhados, conforme o recomendado 
pela Lei. Ela também ressalta que chegaram 
alguns brinquedos na última semana, contudo, 
ainda se observa a ausência de materiais lúdicos 
para aplicação em sala-de-aula, sobretudo, com 
alunos que compõem o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). O presidente Jurandir Matias 
também ressalta a necessidade de se construir um 
fraldário na creche, incluindo também banheiros 
adaptados para pessoas com nanismo. A 
conselheira Ana Elisa, que atua na Secretaria de 
Obras, destaca que essas demandas de 
infraestrutura só podem ser atendidas através de 
processos de dispensa internos, pois a reforma 
que está em andamento nas instituições não 
contemplará, pois, quando ocorreu a visita do 
engenheiro responsável, não foi solicitado. Ela 
destaca que é de fundamental importância que no 
momento da visita do profissional responsável 
pelas obras, as demandas sejam solicitadas para 
que seja incluído no processo de reforma. Dando 
continuidade à pauta, o presidente aborda a 
denúncia recebida na Av. Manoel Pedro, em que 
há materiais de construção prejudicando a 
passagem de pedestres, levando em consideração 
que a avenida é local de acesso de muitas 
crianças, idosos e pessoas com deficiência. A 
secretaria executiva ficou responsável em 
encaminhar um ofício para Gestão Municipal tomar 
as devidas providências. Ademais, é dada palavra 
facultada e finalizando a reunião, a mesa diretora 
agradece a presença de todos. Por nada mais 
haver a tratar, deu-se por encerrada a reunião e eu, 
Nathália Jorge Novais, secretária executiva deste 
conselho, lavrei a presente ata que segue assinada 
por mim e pelos demais presentes. 
 
 
_____________________________________ 
NATHÁLIA JORGE NOVAIS – SECRETÁRIA 
EXECUTIVA 

_____________________________________ 
JURANDIR MATIAS DE ARAÚJO – 
PRESIDENTE 
 
 
 
_____________________________________ 
DEBORA MARIA MOREIRA – VICE 
PRESIDENTE 
 
 
 
_____________________________________ 
MARIA DA PAZ TEIXEIRA – CONSELHEIRA 
 
 
 
_____________________________________ 
RAFAEL RODRIGUES DA SILVA – 
CONSELHEIRO 
 
 
 
_____________________________________ 
MARIA EDUARDA SOUSA ARAÚJO LIMA – 
CONSELHEIRA 
 
 
 
_____________________________________ 
ANA ELISA DE LIMA ALVES – CONSELHEIRA 
 
 
Dona Inês, 10 de junho de 2024. 

 
 

*via física original assinada 
 
 
 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0332/2024 
Processo Nº: 0378/2024 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Aquisição 
de material para equipar a sala do empreendedor e o Centro 
de Atendimento ao Turista, em conformidade com o § 3º art. 
75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0333/2024 
Processo Nº: 0407/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Aquisição 
de Material Permanente (Liquidificador), para atender as 
demandas do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial do 
Município de Dona Inês-PB., em conformidade com o § 3º art. 
75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0334/2024 
Processo Nº: 0408/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Serviço de criação 
de conteúdo gráfico e edição de imagens para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Dona Inês-PB., em conformidade com 
o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis após a publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato:0445/2024 
Processo N:º 0358/2024 
Registro CGM Nº 24-50433-5 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado GINALDO GALDINO DE OLIVEIRA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0294/2024 
Objeto LOCAÇÃO DE VEICULO COM CARROCERIA 
ABERTA PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DO SETOR DE 
COMPRAS COM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR 
CONTA CONTRATADO 
Assinatura 17/06/2024 
Vigência 17/06/2024 A 31/12/2024 
Valor 12.000,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
ADITIVO 
Número 1 
Tipo PRAZO/VALOR 
Assinatura 14/05/2024 
Vigência 14/05/2024 A 14/07/2024 
Valor 0,00 
 
CONTRATO (ANTES DO ADITIVO) 
Número 0198/2024 



    
 

5 
 
 

DOM nº 1856, ano 46, de 09 de julho de 2024  
 

Disponível em: 
https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

Processo Nº 0127/2024 
Registro CGM Nº 24-50163-8 
Contratante FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado NEGO PINTURAS 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0108/2024 
Objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO PARA A REALIZAÇÃO DE PINTURA DO 
SEGUNDO BLOCO (INTERNO E EXTERNO) DO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL. 
Vigência 14/03/2024 A 14/05/2024 
Valor Original 16.050,00 
Valor Acumulado 16.050,00 
 
 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato:0470/2024 
Processo Nº: 0376/2024 
Registro CGM Nº 24-50440-8 
Contratante FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado MARIA CLAUDIA DE ARAUJO TOSCANO 
ME 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0312/2024 
Objeto ABERTURA DE PROCESSO POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DOS EQUIPAMENTOS DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE DOIS 
MESES. 
Assinatura 05/07/2024 
Vigência 05/07/2024 A 05/09/2024 
Valor 10.557,50 
 
 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0327/2024 
Processo Nº: 0406/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
apresentação artística para evento cultural realizado pela 
secretaria de cultura e turismo, em conformidade com o § 3º 
art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 

interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0310/2024 
Processo Nº: 0382/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA OU EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE SANAR AS 
CONDICIONANTES QUE SÃO NECESSÁRIAS PARA 
CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DO ORGÃO FISCALIZADOR 
DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL., em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis após a publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO ADJUNTO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0324/2024 
Processo Nº: 0403/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE FIBRA DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
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MUNICÍPIO., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 09 de julho de 2024. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO ADJUNTO 

 
 
 


